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CONTEXTO 

 

1. A 25 de Agosto de 2020, a septuagésima sessão do Comité Regional da Organização Mundial 

da Saúde (OMS) para a África adoptou a resolução AFR/RC70/R1 sobre um procedimento escrito de 

consentimento tácito. Após a suspensão da septuagésima sessão do Comité Regional da OMS para a 

África, e na pendência da sua retomada a 24 de Novembro de 2020, o seguinte procedimento escrito 

de consentimento tácito foi adoptado para ser aplicado a quaisquer relatórios e resoluções deles 

decorrentes que foram anteriormente submetidos para apreciação pelo Subcomité do Programa do 

Comité Regional e cujo Subcomité do Programa do Comité Regional considerou que podem ser 

adoptados sem discussão adicional pelo Comité Regional, assim como a quaisquer relatórios e/ou 

resoluções, conforme determinado pela Presidente do Comité Regional em consulta com a Directora 

Regional da OMS para a África, considerados adequados para adopção sem discussão adicional pelo 

Comité Regional.  

 

 

PROGRESSOS REALIZADOS E MEDIDAS TOMADAS 

 

2.  A 14 de Setembro de 2020, a Directora Regional da OMS para a África enviou aos Estados-

Membros a nota R4/48/4 (70)-virt, que contém todos os relatórios e documentos a serem analisados de 

acordo com o procedimento escrito de consentimento tácito. Os Estados-Membros foram convidados 

a indicar por escrito, até 28 de Setembro de 2020, qualquer objecção à adopção de qualquer um destes 

documentos.  

3. A Directora Regional não recebeu quaisquer objecções dentro do prazo estabelecido, pelo que 

os seguintes documentos são considerados como tendo sido validamente adoptados pelo Comité 

Regional: 

a) Documento AFR/RC70/4 – Quinto relatório dos progressos na implementação da Agenda de 

Transformação do Secretariado da Organização Mundial da Saúde na Região Africana: 2015–

2020  

b) Documento AFR/RC70/17 – Transformação para um maior impacto nos países 

c) Documento AFR/RC70/5 – Reforçar a presença nos países para garantir a cobertura universal 

de saúde em África  

d) Documento AFR/RC70/7 – Certificação da erradicação do poliovírus selvagem na Região 

Africana e manutenção das conquistas após a certificação  

e) Documento AFR/RC70/8 – Garantir a implementação dos planos nacionais de transição para a 

poliomielite na Região Africana  

f) Documento AFR/RC70/9 – Qualidade, equidade e dignidade na prestação de serviços de saúde 

na Região Africana da OMS: Reduzir a lacuna em matéria de qualidade para acelerar os 

progressos rumo à consecução das metas relativas à saúde materna, neonatal e infantil definidas 

nos objectivos de desenvolvimento sustentável 
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g) Documento AFR/RC70/10 – Quadro de implementação do plano de acção mundial para a 

promoção da actividade física 2018–2030 na Região Africana da OMS 

h) Documento AFR/RC70/11 – Estratégia para a expansão das inovações em saúde na Região 

Africana da OMS e a respectiva resolução contida no documento AFR/RC70/WP3 

i) Documento AFR/RC70/12 – Situação da doação e transplantação de órgãos e tecidos humanos 

na Região Africana da OMS  

j) Documento AFR/RC70/13 – Relatório sobre o desempenho dos sistemas de saúde na Região 

Africana da OMS  

k) Documento AFR/RC70/14 – Projecto de plano de acção mundial para a segurança dos doentes 

submetido à apreciação dos Estados-Membros  

l) Documento AFR/RC70/INF.DOC/1 – Relatório sobre os progressos realizados na 

implementação da estratégia e plano de acção sobre o envelhecimento e a saúde 2016–2030  

m) Documento AFR/RC70/INF.DOC/2 – Relatório sobre os progressos realizados na 

implementação da estratégia regional para reforçar o papel da medicina tradicional nos sistemas 

de saúde 2013–2023  

n) Documento AFR/RC70/INF.DOC/3 – Progressos realizados na implementação da estratégia de 

luta contra a drepanocitose na Região Africana 2010–2020  

o) Documento AFR/RC70/INF.DOC/4 – Relatório sobre os progressos realizados na utilização de 

soluções de cibersaúde para melhorar os sistemas nacionais de saúde na Região Africana   

p) Documento AFR/RC70/INF.DOC/5 – Relatório sobre os progressos realizados na 

implementação da resolução AFR/RC62/R5 sobre o Observatório Africano da Saúde 

q) Documento AFR/RC70/INF.DOC/6 – Relatório sobre o pessoal da OMS na Região Africana  

r) Documento AFR/RC70/INF.DOC/7 – Assuntos regionais decorrentes dos relatórios das 

auditorias internas e externas da OMS  

 

4. A 6 de Outubro de 2020, a Directora Regional comunicou aos Estados-Membros o resultado do 

procedimento escrito de consentimento tácito através de uma nota verbal. Por conseguinte, nos termos 

do parágrafo 6 do anexo à resolução AFR/RC70/R1, o dia 6 de Outubro de 2020 é considerado a data 

de adopção dos documentos supramencionados. 

ETAPAS SEGUINTES 

 

5. O Comité Regional tomou nota do resultado do procedimento escrito de consentimento tácito. 

 

 


